
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

 

 

EDITAL Nº 28, DE 23 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

A DIRETORA GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (ESCS), 

mantida pela FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNICAS DA SAÚDE 

(FEPECS), no uso das atribuições regimentais e considerando a seleção de Projetos de 

Pesquisa a serem Financiados pela Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde 

(FEPECS) - Seleção 2017, objeto do Edital nº 26, de 26 de julho de 2017, disponibilizado no 

endereço eletrônico http://www.fepecs.edu.br, conforme Extrato de Edital nº 26 de 

26/07/2017, publicado no DODF nº. 145, de 31 de julho de 2017, RESOLVE: 

 

1. Alterar os itens 6.4; 7.1; 7.3; 7.3.1 do Edital nº 26, de 26 de julho de 2017, que passam 

a ter a seguintes redações: 

 

“6.4. Etapa III - Avaliação da adequação orçamentária ao plano de trabalho proposto: consiste 

na análise da coerência entre os valores solicitados para os diversos itens e os preços 

praticados no mercado, bem como a pertinência das despesas de capital e custeio às 

necessidades de desenvolvimento do projeto”.  

 

“7.1. A Banca Examinadora será designada pela Direção da ESCS/FEPECS, sendo composta 

pela Comissão de Habilitação e por membros do Comitê Interno e/ou Externo de Avaliação 

dos Programas de Iniciação Científica e Fomento à Pesquisa”. 

“7.3. Compete aos membros do Comitê Interno e/ou Externo de Avaliação dos Programas de 

Iniciação Científica e Fomento à Pesquisa:  

7.3.1. Avaliar e pontuar os projetos de pesquisa e a produção científica do coordenador/ 

proponente nos termos do item 6 deste Edital e seus subitens”. 

 

2. Incluir os subitens 7.3.2.; 7.3.3. e 7.3.4, conforme redações a seguir: 

 

“7.3.2. Analisar a adequação orçamentária proposta no plano de trabalho, sugestão de 

readequações e/ou cortes orçamentários”.  

 

“7.3.3. Apresentar o resultado preliminar”.  

 

“7.3.4. Julgar os recursos interpostos contra o resultado preliminar”. 

 

 

3. Excluir os itens 7.4; 7.4.1; 7.4.2 e 7.4.3 do Edital nº 26, de 26 de julho de 2017. 

 

4. Permanecem inalterados os demais itens e subitens do Edital nº 26, de 26 de julho de 

2017. 
 

MARIZE LIMA DE SOUZA H. BIAZOTTO 


